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cia  nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 25 -11 -2008, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao paga-

mento dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e 
a sua repartição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor 
(artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

12 de Setembro de 2008. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Serafim Moreira.

300732786 

BI 1790170, Endereço: Lugar de Pelourinho, Prado S. Miguel, 
4730 -550 Vila Verde, e Carlos Alberto de Sousa Meneses Pacheco, 
Agente Comercial, estado civil: Casado, nascido(a) em 01 -11 -1945, 
concelho de Vila Verde, freguesia de Pico de Regalados [Vila Verde], 
nacional de Portugal, NIF 146203739, BI 1967789, Endereço: Lu-
gar do Pelourinho, Prado S. Miguel, 4730 Vila Verde e Adminis-
trador de Insolvência Dr(a). Cristina Filipe Nogueira, Endereço: 
Rua Eng.º Custódio Vilas Boas, Lote A -1, Entrada 2 -2.º, 4740 -274 
Esposende.

Ficam notificados todos os interessados, de que aos presentes autos fo-
ram apensados os autos de Insolvência n.º 300/08.1TBVVD do 1.º Juízo 
deste Tribunal Judicial de Vila Verde em que foi declarado insolvente 
Carlos Alberto de Sousa Meneses Pacheco, acima identificado, e nos 
quais se encontrava designado o dia 01 -10 -2008, às 14:30 horas para a 
realização da reunião da Assembleia de Credores, a qual foi dada sem 
efeito, tendo então sido designado o dia 07 -11 -2008, pelas 11:00 horas, 
para a realização da mesma reunião de assembleia de credores para 
apreciação do relatório.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75.º do CIRE).

Ao Administrador da Insolvência foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

12 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Alda Cristina de Sá 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Luís José Queiroz.

300737873 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VERDE

Anúncio n.º 5907/2008

Processo: 727/08.9TBVVD

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Insolvente: Maria Ema Leite Pereira Pacheco e outro(s).
Presidente Com. Credores: Banco Espírito Santo, S. A., e outro(s).

Convocatória de Assembleia de Credores
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são insolven-

tes Maria Ema Leite Pereira Pacheco, Gerente, estado civil: Casado, 
nascido(a) em 12 -11 -1948, nacional de Portugal, NIF 175014868, 

 4.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 5908/2008

Processo: 3184/05.8TBVIS -F
Prestação de contas administrador (CIRE)

Insolvente: Clube Académico de Futebol
Administrador de Insolvência: Luís Gonzaga Rita dos Santos

O Dr. André Alves, Juiz de Direito do 4.º Juízo Cível deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e o insolvente(o) Clube Académico de 
Futebol, NIF 501239480, Endereço: Rua Sr.ª do Postigo, 10, 3500 -000 
Viseu, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º, n.º 1, CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

9 de Setembro de 2008. — O Juiz de Direito, André Alves. — O Oficial 
de Justiça, Maria José Sequeira.
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 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS 
E FISCAIS

Deliberação (extracto) n.º 2615/2008
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais de 23 de Setembro de 2008:

a) Nomeados, em regime de efectividade, juízes dos Tribunais Ad-
ministrativos e Fiscais, os Senhores Magistrados a seguir mencionados 
e colocados nos tribunais indicados, com efeitos reportados a 1 de 
Outubro de 2008:

1) Dr. José Pedro Xavier de Freitas Carvalho, procurador-
-adjunto — nomeado, em comissão permanente de serviço, juiz dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais e colocado no Tribunal Adminis-
trativo e Fiscal de Braga (área tributária).

2) Dra. Ana Paula Adão Martins, juiz de direito — nomeada, em 
comissão permanente de serviço, juiz dos Tribunais Administrativos e 
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Fiscais e colocada no Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga (área 
administrativa).

3) Dr. Pedro Nuno de Carvalho Figueiredo, procurador-
-adjunto — nomeado, a título definitivo, juiz dos Tribunais Ad-
ministrativos e Fiscais e colocado, como auxiliar, em regime de 
destacamento, no Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra (área 
tributária).

4) Dr. Luís Ricardo Novais Machado Ferreira Leite, procurador-
-adjunto — nomeado, em comissão permanente de serviço, juiz dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais e colocado no Tribunal Adminis-
trativo e Fiscal de Braga (área administrativa).

5) Dr. Rogério Artur Oliveira Malheiro de Macedo, procurador-
-adjunto — nomeado, em comissão permanente de serviço, juiz dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais e colocado no Tribunal Adminis-
trativo e Fiscal de Aveiro (área tributária).

6) Dra. Catarina de Sousa Vasconcelos, juiz de direito — nomeada, 
em comissão permanente de serviço, juiz dos Tribunais Administrativos 
e Fiscais e colocada no Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga (área 
administrativa).

7) Dr. Serafim José da Silva Fernandes Carneiro, procurador-
-adjunto — nomeado, a título definitivo, juiz dos Tribunais Adminis-
trativos e Fiscais e colocado no Tribunal Administrativo e Fiscal de 
Penafiel (área tributária).

8) Dra. Graça Maria Valga Martins, juiz de direito — nomeada, em 
comissão permanente de serviço, juiz dos Tribunais Administrativos e 
Fiscais e colocada no Tribunal Administrativo e Fiscal de Aveiro (área 
tributária).

9) Dra. Alexandra Sofia Miranda Leite da Silva Ferreira, procurador-
-adjunto — nomeada, a título definitivo, juiz dos Tribunais Admi-
nistrativos e Fiscais e colocada, como auxiliar, em regime de des-
tacamento, no Tribunal Administrativo e Fiscal de Penafiel (área 
administrativa).

10) Dr. José António Oliveira Coelho, procurador -adjunto — nomeado, 
a título definitivo, juiz dos Tribunais Administrativos e Fiscais e colo-
cado, como auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal de Aveiro 
(área tributária).

11) Dr. Tiago Afonso Lopes de Miranda, procurador da Repúbli-
ca — nomeado, a título definitivo, juiz dos Tribunais Administrativos 
e Fiscais e colocado, como auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal 
de Coimbra (área administrativa).

12) Dra. Aura Cristina Guerreiro Ramos, procurador-
-adjunto — nomeada, a título definitivo, juiz dos Tribunais Adminis-
trativos e Fiscais e colocada no Tribunal Administrativo e Fiscal de 
Castelo Branco (área tributária).

13) Dr. Vítor Domingos de Oliveira Salazar Unas, procurador-
-adjunto — nomeado, a título definitivo, juiz dos Tribunais Adminis-
trativos e Fiscais e colocado, como auxiliar, no Tribunal Administrativo 
e Fiscal de Aveiro (área tributária).

14) Dra. Maria de Fátima Gonçalves Braga Monteiro Pinho, procurador-
-adjunto — nomeada, a título definitivo, juiz dos Tribunais Administra-
tivos e Fiscais e colocada, como auxiliar, no Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Aveiro (área tributária).

15) Dra. Sara Isabel Diegas Loureiro, procurador-
-adjunto — nomeada, em comissão permanente de serviço, juiz 
dos Tribunais Administrativos e Fiscais e colocada, como auxiliar, 
em regime de destacamento, no Tribunal Administrativo e Fiscal 
de Leiria (área tributária).

16) Dra. Isabel Cristina Ramalho dos Santos, procurador-
-adjunto — nomeada, em comissão permanente de serviço, juiz dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais e colocada, como auxiliar, no Tri-
bunal Administrativo e Fiscal de Aveiro (área tributária).

17) Dr. Rui Manuel Rulo Preto Esteves, procurador -adjunto — nomeado, 
a título definitivo, juiz dos Tribunais Administrativos e Fiscais e colo-
cado, como auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal de Aveiro 
(área tributária).

18) Dr. João Marcelino Pereira, juiz de direito — nomeado, em co-
missão permanente de serviço, juiz dos Tribunais Administrativos e 
Fiscais e colocado no Tribunal Administrativo e Fiscal de Viseu (área 
administrativa).

19) Dra. Sandra Cristina Mesquita de Araújo Moreira, juiz de direi-
to — nomeada, em comissão permanente de serviço, juiz dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais e colocada no Tribunal Administrativo e Fiscal 
de Coimbra (área tributária).

20) Dra. Helena Maria Mó Quintas do Prado Tavares, procurador-
-adjunto — nomeada, a título definitivo, juiz dos Tribunais Administra-

 Deliberação (extracto) n.º 2616/2008

O Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, na 
sessão de 23 de Setembro de 2008, deliberou alargar o prazo para a 
tomada de posse dos juízes movimentados por deliberação de 10 de 
Setembro de 2008 (cf. Diário da República, 2.ª Série, n.º 182, de 19 de 
Setembro) de 48 horas para 5 dias úteis.

23 de Setembro de 2008. — O Presidente, Manuel Fernando dos 
Santos Serra. 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Deliberação (extracto) n.º 2617/2008
Deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, de 17 de 

Setembro de 2008:

Licenciado Alípio Fernando Tibúrcio Ribeiro — Procurador -Geral-
-Adjunto nomeado, em comissão de serviço, como Inspector do Mi-
nistério Público.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

23 de Setembro de 2008. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos José de Sousa Mendes. 

tivos e Fiscais e colocada, como auxiliar, em regime de destacamento, 
no Juízo Liquidatário do Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra 
(área tributária).

21) Dr. José António Vaz Pires, procurador -adjunto — nomeado, 
a título definitivo, juiz dos Tribunais Administrativos e Fiscais e 
colocado, como auxiliar, em regime de destacamento, no Juízo 
Liquidatário do Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra (área 
tributária).

22) Dra. Maria Julieta Rodrigues da Silva França, procurador da 
República — nomeada, a título definitivo, juiz dos Tribunais Admi-
nistrativos e Fiscais e colocada no Tribunal Administrativo e Fiscal de 
Leiria (área administrativa).

23) Dra. Deolinda Maria Gomes Cardoso, procurador-
-adjunto — nomeada, a título definitivo, juiz dos Tribunais Adminis-
trativos e Fiscais e colocada no Tribunal Administrativo e Fiscal de 
Viseu (área tributária).

24) Dr. Manuel Ferreira Antunes, procurador -adjunto — nomeado, a 
título definitivo, juiz dos Tribunais Administrativos e Fiscais e colocado, 
como auxiliar, em regime de destacamento, no Tribunal Administrativo 
e Fiscal de Leiria (área tributária).

25) Dra. Maria Silvina Cardoso Marcelino, procurador-
-adjunto — nomeada, a título definitivo, juiz dos Tribunais Adminis-
trativos e Fiscais e colocada, como auxiliar, em regime de destacamento, 
no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria (área tributária).

26) Dr. Carlos José Semedo do Sacramento, procurador-
-adjunto — nomeado, a título definitivo, juiz dos Tribunais Adminis-
trativos e Fiscais e colocado no Tribunal Administrativo e Fiscal de 
Castelo Branco (área tributária).

27) Dra. Maria Paula Cruz Martins de Figueiredo, juiz de direi-
to — nomeada, em comissão permanente de serviço, juiz dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais e colocada no Tribunal Administrativo e Fiscal 
de Loulé (área administrativa).

28) Dra. Ana Paula Ferreira Trindade, procurador -adjunto — nomeada, 
a título definitivo, juiz dos Tribunais Administrativos e Fiscais e colocada 
no Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé (área tributária).

b) Fixado o prazo para a tomada de posse em cinco dias úteis, a 
contar de 1 de Outubro de 2008, perante os presidentes dos respectivos 
tribunais.

23 de Setembro de 2008. — O Presidente, Manuel Fernando dos 
Santos Serra.
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